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PRELIMINAR.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA. 
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.  QUESTÃO 
PRONTA PARA JULGAMENTO. EXEGESE DO ART. 330, 
I,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  REJEIÇÃO  DA 
MATÉRIA PRECEDENTE.

- Não constitui cerceamento do direito de defesa, passível de 
nulidade da sentença, o fato do Magistrado entender que a 
questão está pronta para julgamento, "ex vi" do art. 330, I, do 
Código de Processo Civil. Nos termos do CPC, é dever do 
Juiz, quando não houver mais necessidade de produção de 
provas em audiência, conhecer diretamente do pedido.

- “O juiz tem o poder-dever de julgar a lide antecipadamente,  
ao  constatar  que  o  acervo  documental  é  suficiente  para  
manter seu entendimento. (STJ - REsp 556368 /SP - 2a Turma - DJ 
23/11/2007 p. 452 - rei. Min. João Otávio de Noronha)

AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C 
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  AGENTE  DE  SEGURANÇA 
PENITENCIÁRIO. LABOR EXERCIDO SOB O REGIME DE 
PLANTÃO.  CARGO  DISCIPLINADO  PELA  LEI 
COMPLEMENTAR  Nº  85/2008.  LEGALIDADE. 
ADIMPLEMENTO  DE  HORA  EXTRA  INDEVIDO. 
RECEBIMENTO  DE  ADICIONAIS  NOTURNO  E  DE 
INSALUBRIDADE.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL. 
GRATIFICAÇÃO  DE  RISCO  DE VIDA.  APLICAÇÃO  DA 
LEI      Nº 5.022/88      E    DO    DECRETO    ESTADUAL 
Nº  12.832/88.      LEGISLAÇÃO    NÃO    APLICÁVEL 
AOS   AGENTES  PENITENCIÁRIOS.   IMPROCEDÊNCIA. 
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PRECEDENTES DESTA CORTE EM CASOS IDÊNTICOS. 
DESPROVIMENTO DA SÚPLICA REGIMENTAL.

-  Os  agentes  públicos  sujeitos  ao  regime  de  plantão,  a 
exemplo dos agentes penitenciários, com jornada específica 
de trabalho, não fazem jus ao adicional noturno e horas ex-
tras, pois as atividades do cargo exercido são de natureza 
contínua e ininterrupta, desenvolvidas através de escalas de 
plantão de servidores, com revezamento nas unidades prisi-
onais,  sendo o longo período de repouso a compensação 
natural pelo regime em que o trabalho é prestado.

-  Havendo previsão legal  da  possibilidade de plantão nos 
moldes em que o suplicante vem cumprindo, não há que se 
falar em pagamento de hora extra, pois está de acordo com 
os parâmetros estabelecidos na supracitada legislação.

-  Nos  termos  do  art.  22,  §  2°  da  Lei  Complementar  n°  
85/2008,  não  há  ilegalidade  no  regime  de  trabalho  
implementado para os agentes penitenciários em sistema de  
revezamento 24h x 72h, de modo que o agente não faz jus  
ao recebimento de horas extras, pois sua remuneração já é  
fixada  de  acordo  com  essa  jornada  de  trabalho. (TJPB  - 
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  20020100398631001,  1ª 
CÂMARA CIVEL, Relator Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira , j. 
Em 25-03-2013).

- A administração está obrigada a agir dentro da legalidade, 
não  podendo  conceder  ao  servidor  público,  o  direito  de 
receber gratificação pelo desempenho de atividade insalubre 
em decorrência de previsão em lei federal, ou utilizando-se 
da  analogia,  sem  que  haja  regulamentação  na  norma 
específica estadual, prevendo os percentuais e as atividades 
perigosas e insalubres.

- “A ausência de Lei prevendo o adicional noturno para os  
agentes penitenciários, e de norma regulamentadora do adi-
cional de insalubridade no âmbito local, definindo as ativida-
des desempenhadas pelo servidor como de caráter insalu-
bre,  bem  como  estabelecendo  o  percentual  respectivo,  
constitui obstáculo à percepção dessas verbas, não poden-
do o judiciário atuar como legislador e criar critérios para o  
gozo do direito.” (TJPB; AC 200.2011.016085-6/001; Segunda Câma-
ra  Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Aluizio  Bezerra  Filho;  DJPB 
11/04/2013; Pág. 11).

- Não são aplicáveis aos agentes penitenciários as normas 
constantes  na  Lei  5.022/88  e  no  Decreto  Estadual  nº 
12.832/88, pois estes se referem apenas aos servidores do 
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serviço  especial  de  assistência  médica,  de  psicologia, 
psiquiatria,  assistência  social,  assistência  jurídica  e 
assistência  religiosa,  que  tenham  contato  direto  ou 
permanente  com  presos  ou  internados.  Ademais,  por 
ocasião  do  ingresso  no  servidor  nos  quadros  da 
Administração Estadual, vigorava a lei estadual nº 8.554/08, 
que fixou a gratificação de risco de vida em valor nominal, 
advindo,  posteriormente,  a  lei  estadual  nº  9.247/10  que 
estabeleceu o subsídio como instrumento remuneratório dos 
servidores  integrantes  do  Grupo  Ocupacional  de  Apoio 
Judiciário (GAJ),  entre os quais os agentes de segurança 
penitenciária.

- “A gratificação de risco de vida no percentual de 100% não  
se aplica aos agentes penitenciários, mas apenas aos que  
exercem serviço especial de assistência médica, psicologia,  
psiquiatria,  assistência  social,  jurídica  e  religiosa  e  que  
tenham contato direto com presos ou internados, nos termos  
do Decreto estadual nº 12.832/88.” (TJPB; AC 200.2011.016085-
6/001;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Aluizio 
Bezerra Filho; DJPB 11/04/2013; Pág. 11).

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba,  a  unanimidade, REJEITAR  A  PRELIMINAR.  NO  MÉRITO,  POR  IGUAL 
VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno interposto pelo  Emerson Danilson de Souza 
Paz contra  decisão  monocrática,  prolatada  às  fls.  138/143,  que  negou  seguimento  à 

remessa necessária e à apelação cível,  nos termos do art.  557,  caput,  do Código de 

Processo Civil.

Nas razões de seu novo recurso, assevera, preliminarmente, a nulidade da 

sentença ante o encerramento prematuro da instrução, cerceando o seu direito de defesa, 

uma  vez  que  era  necessária  a  realização  de  perícia  para  identificação  do  grau  de 

insalubridade na qual o autor era exposto.
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No  mérito,  repete  as  razões  da  súplica  apelatória  argumentando  que  o 

Estado  não  contestou  especificamente  pontos  importantes  do  pleito,  caracterizando 

contestação genérica. 

Outrossim,  informa  que  a  jornada  de  trabalho  prevista  no  edital  fora 

desrespeitada, sendo este o instrumento que vincula a administração, porquanto regula a 

relação havida entre ela e os aspirantes ao cargo público.

Ademais,  assevera  que  a  inexistência  de  intervalo  intrajornada  enseja  o 

pagamento de horas extras,  bem como pugna pelo recebimento de adicional noturno, 

tendo em vista exercer jornada em período que abrange o horário noturno (22:00 horas às 

5:00 horas).

Pugnou  também  pelo  recebimento  do  adicional  de  insalubridade, 

considerando as condições precárias de trabalho e sua exposição a agentes nocivos de 

saúde, entrando em contato com apenados acometidos de doenças graves.

Ao final, assevera que vem recebendo a gratificação do risco de vida em 

valor  a  menor  do  que  o  devido,  bem  como  requer  o  adicional  de  insalubridade  ou 

atividade  penosa,  haja  vista  exercer  seu  labor  em  ambiente  exposto  a  doenças 

contagiosas.

É o relatório.

VOTO

Preliminar de Cerceamento de Defesa.

O suplicante asseverou, em sede de preliminar, o cerceamento do direito de 

defesa,  ante  o  julgamento  antecipado  da  lide,  requerendo  a  anulação  do  decisum 

guerreado, tendo em vista a violação ao contraditório e ampla defesa, considerando que 

seria essencial a realização de exame pericial.
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Contudo, o julgamento antecipado da ação representa uma forma de deci-

são, por já se ter todos os fatos alegados devidamente comprovados por meio de docu-

mentos, o Magistrado deverá conhecer diretamente do pedido. 

Nesse diapasão, quando a questão discutida nos autos versar sobre matéria 

exclusivamente de direito ou não houver necessidade de produzir provas pro meio de 

perícia, não existindo, portanto, fatos controvertidos, nem duvidosos a serem comprova-

dos, a solução do litígio dependerá tão somente da interpretação que o juízo dispensar 

acerca do tema. 

No mesmo sentido, vejamos os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL - 1ª Apelação cível - Ação ordinária de co-
brança - Preliminar - Julgamento antecipado da lide - Alegação de  
cerceamento do direito de defesa - Inocorrência - Inteligência do  
art. 330, I, do CPC - Matéria recursal ventilada em preliminar em 
confronto com a jurisprudência dominante do STJ - Rejeição. - O  
Juiz tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide, conso-
ante o disposto no art. 330, I, da Lei Adjetiva Civil, desprezando a  
realização de audiência de instrução e julgamento e consequente-
mente a oitiva de testemunhas, ao constatar que o acervo docu-
mental acostado aos autos possui suficiente força probante para  
nortear  e  instruir  seu  entendimento.  PROCESSUAL CIVIL  -  1ª  
Apelação cível  -  Ação ordinária de cobrança contra a Fazenda 
Pública - Prejudicial de mérito - Prescrição quinquenaI - Inteligên-
cia do Decreto nº 20.910 - Súmula nº 85, do STJ - Verbas pleitea-
das dentro do interregno legal - Matéria arguida em sede de preju-
dicial de mérito em confronto súmula do STJ - Rejeição. - "Nas re-
lações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública fi-
gure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio di-
reito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações venci-
das antes do quinquênio anterior à propositura da ação" (Súmula  
nº 85 do STJ). - Afasta-se a prescrição se as verbas requeridas  
pelo apelado, e, providas pelo magistrado sentenciante, estão em 
conformidade com a Lei.1

“APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA. PRELIMINAR DE 
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  AFASTADA.  PRESTAÇÃO  DE 
CONTAS PARCIALMENTE INAPTA.  OCORRÊNCIA.  DECISÃO 
MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO AO APELO. 1. O juiz tem o 

1 TJPB - Acórdão do processo nº 00008140920138150181 - Órgão (2ª Câmara cível) - Relator Des. Abra-
ham Lincoln da Cunha Ramos - j. em 13-05-2014.
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poder de ponderar sobre a necessidade da dilação probató-
ria. Entendendo ele que os documentos constantes nos au-
tos são suficientes para a formação de seu livre convenci-
mento motivado, poderá dispensar a produção de outras pro-
vas, proferindo desde logo sua decisão, sem que isso acarre-
te  qualquer  nulidade. 2.  Considerada  inapta  parcialmente  a 
prestação de contas, por ausência de apresentação de documen-
tos hábeis a comprovar as despesas declaradas, faz-se devida a  
restituição pleiteada.”2 (Grifo nosso)

Portanto, o Magistrado tem o dever-poder de julgar antecipadamente a lide, 

ao constatar que o acervo documental acostado ao caderno processual possui suficiente 

força probante para nortear e instruir seu entendimento, como aconteceu no caso em exa-

me, sobretudo considerando que a percepção da verba insalutífera depende de regula-

mentação estadual sobre a matéria.

Por essa razão, tal atitude não constitui desrespeito ao contraditório e ampla 

defesa, haja vista que referido julgamento somente será efetivado quando desnecessária 

dilação probatória, privilegiando a celeridade e economia processuais.

RECHAÇO, assim, a preliminar aventada.

MÉRITO

Malgrado o Agravo Interno possua o chamado efeito regressivo, permitindo 

ao Julgador reconsiderar o decisório combatido, mantenho a posição anterior pelos seus 

próprios fundamentos, que foram suficientes para dirimir a questão em disceptação:

“Emerson Danilson de Souza Paz  ingressou com a presente 
Ação de Cobrança requerendo o adimplemento de horas extras,  
adicional de insalubridade, adicional noturno e hora extra por ser  
desrespeitado o intervalo intrajornada.

Ab initio, o apelante aduz que, em face da não apresentação de 
contestação pelo réu, os fatos narrados na inicial são tidos como 

2 TJMS; AC-Or 2011.004342-0/0000-00; Campo Grande; Terceira Turma Cível; Rel. Des. Fernando Mauro  
Moreira Marinho; DJEMS 18/07/2011; Pág. 28.
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verdadeiros, por força da aplicação do art. 319 do Código de Pro-
cesso Civil, devendo, ser decretada a revelia.

Entretanto, infere-se que no polo passivo da presente lide está a  
Fazenda Pública, não sendo devida a aplicação dos efeitos da re-
velia, em conformidade com o art. 320, II, do Código de Processo  
Civil. Senão vejamos:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM 
RECURSO ESPECIAL.  SUPOSTA OFENSA AO ART.  535 DO 
CPC.  INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.  
REEXAME DE MATÉRIA DE FATO E DE PROVAS. SÚMULA N.  
7/STJ.
(...)
3. "Não se aplica à Fazenda Pública o efeito material da revelia -  
presunção  de veracidade  dos  fatos  narrados  pelo  autor  -  pois  
seus bens e direitos são considerados indisponíveis, aplicando-se  
o artigo 320, II, do CPC" (AgRg nos EDcl no REsp 1288560/MT,  
Rel. Min.
Castro Meira, Segunda Turma, DJe 3.8.2012) .
4. Agravo regimental não provido.”3

Pois bem, analisando os autos, infere-se que o promovente re-
quer o adimplemento de horas extras, haja vista que o edital do  
concurso previu carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,  
quando o mesmo trabalha em regime de revezamento de 24 (vin-
te e quartro) horas de labor com 72 (setenta e duas) horas de  
descanso, totalizando 32 (trinta e duas) horas extras por mês.

Entretanto, os agentes penitenciários fazem parte do Grupo Ocu-
pacional de Apoio Judiciário, conforme a Lei Estadual nº 8.429/07,  
sendo que, por não possuírem legislação própria, são a eles apli-
cada a Lei Complementar nº 85/2008 (Estatuto dos Policiais Civis  
do Estado da Paraíba), conforme prescreve o seu art. 2º.

Desse modo, conforme bem explanado pelo magistrado primevo,  
o regime de plantão de 24 (vinte e quatro) horas por 72 (setenta e  
duas) de descanso encontra amparo legal no caput e § 2º, do art.  
22, da Lei Complementar Estadual nº 85/2008:

Art. 22 Os ocupantes dos cargos compreendidos no Grupo Ocu-
pacional Polícia Civil estão sujeitos ao regime de trabalho de 40  
(quarenta) horas semanais, de segunda-feira à sexta-feira, em 02  
(dois turnos).
§2º O regime de trabalho definido no caput desse artigo não se  
aplica aos servidores policias em Regime de Plantão, que deverá 
ser de 24 (vinte e quatro)  horas de trabalho por 72 (setenta e  
duas) horas de descanso.

3 AgRg no AgRg no AREsp 234.461/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TUR-
MA, julgado em 04/12/2012, DJe 10/12/2012.
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Com efeito, havendo previsão legal da possibilidade de plantão  
nos moldes em que o suplicante vem cumprindo, não há que se 
falar em pagamento de hora extra, pois está de acordo com os 
parâmetros estabelecidos na supracitada legislação.

No mesmo sentido, já decidiu esta Egrégia Corte:

“APELAÇÃO CÍVEL.  ORDINÁRIA DE COBRANÇA.  SERVIDOR 
PUBLICO. AGENTE PENITENCIÁRIO.  CARGO DISCIPLINADO 
PELA LEI COMPLEMENTAR N° 85/2008. CARGA HORÁRIA EM 
SISTEMA DE REVEZAMENTO 24 POR 72 HORAS. LEGALIDA-
DE. PAGAMENTO DE HORA EXTRA INDEVIDO. RECEBIMEN-
TO DE ADICIONAIS NOTURNO E DE INSALUBRIDADE. PREVI-
SÃO LEGAL. AUSÊNCIA EM RELAÇÃO AO PRIMEIRO. FALTA  
DE REGULAMENTAÇÃO QUANTO AO SEGUNDO. REDUTIBILI-
DADE  DE  VENCIMENTO.  NÃO  VERIFICAÇÃO.  PAGAMENTO  
DE GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA EM PERCENTUAL DE 
100 por cento SOBRE OS VENCIMENTOS. PREVISÃO LEGAL 
PARA OUTROS CARGOS. VALORES INDEVIDOS. MANUTEN-
ÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUI-
MENTO. - Nos termos do art. 22, § 2° da Lei Complementar n°  
85/2008, não há ilegalidade no regime de trabalho implemen-
tado para os agentes penitenciários em sistema de reveza-
mento 24h x 72h, de modo que o agente não faz jus ao recebi-
mento de horas extras, pois sua remuneração já é fixada de  
acordo com essa jornada de trabalho. - A ausência de lei pre-
vendo o adicional  noturno para os agentes penitenciários  e de 
norma regulamentadora do adicional de insalubridade no âmbito  
local definindo as atividades desempenhadas pelo servidor como 
de  caráter  insalubre,  bem  corno  estabelecendo  o  percentual,  
constitui obstáculo à percepção de tais parcelas, não podendo o  
Poder Judiciário atuar como legislador e criar critérios para o gozo  
desses direitos. - Não há direito adquirido a regime jurídico, sendo  
possível, p portanto, a redução ou mesmo a supressão de gratifi-
cações ou outras parcelas remuneratórias, desde que preservado 
o valor nominal da remuneração." (STF - RE 593711 AgR, Rela-
tor:  Min.  Eros  Grau,  Segunda  Turma,  julgado  em  17/03/2009,  
DJe-071 DIVULG 16-04-2009 PUBLIC 17-04-2009 EMENT VOL-
02356-15 PP-03002 LEXSTF v. 31, n. 364, 2009, p. 220-224).4 (Gri-

fei)

“PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  RETIDO.  REQUERIMENTO  DE 
PRODUÇÃO DE PROVAS. TESTEMUNHAL E PERICIAL. INDE-
FERIMENTO.  JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.  ARGUI-
ÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. MA-
GISTRADO.  DESTINATÁRIO  DA  PROVA.  DESPROVIMENTO.  
Conferiu o legislador ordinário no art. 130, do Código de Processo  
Civil, poderes instrutórios ao juiz de indeferir a produção de pro-
vas que se mostrem desnecessárias ou meramente procrastinató-
rias à solução da demanda. Devem ser observados os princípios  

4 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20020100398631001, 1ª CÂMARA CIVEL, Relator Maria  
das Neves do Egito de A. D. Ferreira , j. Em 25-03-2013.
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da economia e da celeridade processual, podendo agistrado pre-
side a instrução da ca a e tender p desnecessidade da produção  
de rovas. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO 
DE FAZER. AGENTE PENITENCIÁRIO. JORNADA DE TRABA-
LHO. ADICIONAL NOTURNO. RISCO DE VIDA E ADICIONAL 
DE  INSALUBRIDADE.  IMPROCEDÊNCIA  DOS  PLEITOS.  IN-
CONFORMISMO.  FUNÇÃO  EXERCIDA  SOB  0  REGIME  DE 
PLANTÃO. CARGA HORÁRIA COMPATÍVEL. HORAS EXTRAS 
E ADICIONAL NOTURNO INDEVIDOS. GRATIFICAÇÃO DE RIS-
CO DE VIDA. OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO ART. 5Q DA  
LEI ESTADUAL N° 8.561/2008 A QUAL DISCIPLINA A GRATIFI-
CAÇÃO DE RISCO DE VIDA DOS AGENTES PENITENCIÁRIOS.  
REFORMA DA DECISÃO QUANTO A ESTE PONTO. ADICIO-
NAL  DE  INSALUBRIDADE.  AUSÊNCIA  DE  LEI  ESPECÍFICA 
ART. 73 DA LEI COMPLEMENTAR 58/03. REFORMA PARCIAL  
DO DECISUM. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 14-A, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.  
- Os agentes penitenciários sujeitos ao regime de plantão, com 
jornada de trabalho compatível com o exercício do cargo.”5

Outrossim, quanto aos pedidos de adicional noturno e de insalu-
bridade, igualmente não merecem melhor sorte.

Infere-se que o adicional noturno e de periculosidade estão pre-
vistos no art. 7º, incisos IX e XXIII, da Carta Magna, estendido aos 
servidores públicos nos termos do §3º do art.  39 da Lei Maior,  
sendo que, com as alterações promovidas pela Emenda Constitu-
cional nº 19/98, foram acrescentados parágrafos neste dispositivo.  
Assim, com a atual redação do §3º do art. 39 da Constituição, o  
servidor público não possuí direito aos referidos adicionais sem 
que o ente público ao qual está vinculado não legislar disciplinan-
do sua concessão.

Dessa maneira, a administração está obrigada a agir dentro da le-
galidade, não podendo conceder ao servidor público, o direito de  
receber gratificação pelo desempenho de atividade insalubre em 
decorrência de previsão em lei federal, ou utilizando-se da analo-
gia, sem que haja regulamentação na norma específica estadual,  
prevendo os percentuais e as atividades perigosas e insalubres. 

A propósito,  vejamos  trecho extraído do voto do Eminente  De-
sembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, na Apela-
ção Cível n.º n  001.2002.013.288-0/001:

Com o advento da Emenda n° 19/98, a Constituição Federal não 
acolheu o adicional de remuneração para as atividades penosas,  
insalubres ou perigosas aos servidores públicos, ao deixar de alu-
dir ao inciso XXIII, do art. 7.º, da Carta Magna. Demais disso, re-
ferido adicional só pode ser efetivamente recebido desde que haja  

5 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20020100480918001, TRIBUNAL PLENO, Relator Frederi-
co Martinho da Nódrega Coutinho , j. Em 07-03-2013.
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lei municipal regulando a matéria, determinando quais as ativida-
des insalubres, os percentuais devidos, inclusive eventual direito  
adquirido na mudança dos servidores regidos anteriormente pela  
CLT que atualmente seguem o Regime Jurídico Estatutário, o que 
não comprovado nos autos.

No mesmo sentido, são os julgados do nosso Egrégio Tribunal:  

RECURSO OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. Servidor público muni-
cipal. Adicional de insalubridade. Ausência de previsão legal. Im-
possibilidade  de  pagamento.  Reforma  da  decisão  de  primeiro  
grau. Provimento parcial do recurso. - Não existindo previsão le-
gal sobre a incidência do adicional de insalubridade na ativi-
dade desenvolvida pelo servidor,  inviável  a sua concessão 
em atenção ao princípio da Iegalidade.6 (negritei)

AÇÃO ORDINÁRIA  DE COBRANÇA.  Contrato  de  trabalho  por  
tempo determinado para erradicação do AEDES AEGYPTI. Ver-
bas requeridas concernentes às férias, 13º salário e adicional de  
insalubridade. Concessão em parte do pleito, acerca das férias e  
gratificação  natalina,  ambas  devidas  proporcionalmente.  Provi-
mento parcial do apelo. - (...). - "É de eficácia condicionada a lei  
instituidora de adicional de insalubridade se não determinam 
o valor ou o critério de cálculo da gratificação. Precedentes do 
Supremo Tribunal Federal (Ap. cív. n. 99.013647-7, Des. Newton  
Trisotto, de Lages/SC)". SERVIÇO TEMPORÁRIO - MUNICÍPIO -  
DIREITO ÀS FÉRIAS PROPORCIONAIS. Mesmo contratado para 
a prestação de serviço temporário não superior a um ano, faz jus  
o servidor às férias proporcionais." (ACV n. 96.007176-8, de Blu-
menau/SC, rel. Des. Eder Graf.)7 (destaquei)

Quanto ao adicional noturno, infere-se que embora haja previsão 
constitucional, a Lei Complementar nº 85/2008 não faz qualquer  
previsão quanto a sua percepção, não havendo, desse modo, pre-
visão legal disciplinando seu recebimento.

Sobre a vinculação da administração pública ao princípio da lega-
lidade para a concessão de adicionais noturnos e de periculosida-
de, coleciono os seguintes julgados desta Corte:

“PRELIMINAR.  REALIZAÇÃO  DE PERÍCIA  TÉCNICA.  DESNE-
CESSIDADE. NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO  
DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. Constatando-se que  
o juiz a quo concedeu aos litigantes oportunidade para a produ-
ção de provas em audiência, em respeito aos princípios do con-
traditório e da ampla defesa, não há que se falar em cerceamento  
de defesa nem em nulidade da sentença proferida. Quanto à ne-
cessidade da produção de provas, o juiz tem o poder-dever de re-
jeitar as provas desnecessárias e protelatórias, pois é do seu livre  

6 Recurso Oficial e Apelação Cível n.º 02420080014400001, Rel.: Des. JOSE DI LORENZO SERPA, D.J.:  
01/10/2009.
7 Apelação  Cível  n.º  001.2008.0132880001,  Rel.:  Des.   Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  4.ª  
Câmara Cível, D.J.: 18/01/2010.
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convencimento o deferimento de produção de quaisquer provas 
que entender pertinentes ao julgamento da lide. Preliminar. Con-
trarrazões. Alegação de que o apelo não atendeu aos requisitos  
do artigo 514, inciso II, do CPC. Princípio da dialeticidade. Rejei-
ção. Observando-se que o apelante atacou os pontos da senten-
ça, notadamente aqueles que não acolheram seu pedido inicial,  
improcede  a  alegação  de  ofensa  ao  princípio  da  dialeticidade.  
Apelação cível. Ordinária de cobrança. Servidor público. Agente  
penitenciário.  Cargo  disciplinado  pela  Lei  complementar  nº  
85/2008. Carga horária em sistema de revezamento 24 por 72 ho-
ras. Legalidade. Pagamento de hora-extra indevido. Recebimento  
de adicionais noturno e de insalubridade. Previsão legal. Ausência  
em relação ao primeiro. Falta de regulamentação quanto ao se-
gundo. Pagamento de gratificação de risco de vida em percentual  
de 100% sobre os vencimentos. Previsão legal para outros car-
gos. Valores indevidos. Manutenção da sentença. Desprovimento.  
Nos termos do art. 22, § 2º, da Lei complementar nº 85/2008,  
não há ilegalidade no regime de trabalho implementado para  
os agentes penitenciários em sistema de revezamento 24h X  
72h, de modo que o agente não faz jus ao recebimento de ho-
ras-extras, pois sua remuneração já é fixada de acordo com  
essa jornada de trabalho. A ausência de Lei prevendo o adici-
onal noturno para os agentes penitenciários, e de norma re-
gulamentadora do adicional de insalubridade no âmbito local,  
definindo as atividades desempenhadas pelo servidor como 
de caráter insalubre, bem como estabelecendo o percentual  
respectivo,  constitui  obstáculo à percepção dessas verbas,  
não podendo o judiciário atuar como legislador e criar critéri-
os para o gozo do direito. A gratificação de risco de vida no per-
centual de 100% não se aplica aos agentes penitenciários, mas 
apenas aos que exercem serviço especial de assistência médica,  
psicologia, psiquiatria, assistência social, jurídica e religiosa e que 
tenham contato direto com presos ou internados, nos termos do  
Decreto estadual nº 12.832/88.”8 (Grifo nosso)

O suplicante também se insurgiu contra o percentual pago a título  
de gratificação de risco de vida, alegando que, conforme a Lei no  
5.022/88 e  o  Decreto  no  12.832/88,  o  percentual  deve  ser  de  
100% (cem por cento) do vencimento.

No entanto o Magistrado a quo foi correto na sua sentença, pois a  
gratificação no percentual de 100% (cem por cento) não se aplica  
aos agentes penitenciários, mas apenas aos servidores do servi-
ço especial de assistência médica, de psicologia, psiquiatria, as-
sistência social, assistência jurídica e religiosa que tenham conta-
to direto com presos ou internados. 

O referido Decreto (nº12.832/88) estabelece a gratificação de ris-
co de vida no percentual de 100% apenas para os cargos criados  

8 TJPB; AC 200.2011.016085-6/001; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra  
Filho; DJPB 11/04/2013; Pág. 11.
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pelo art. 44 da Lei no 5.022/88, já citados, dentre os quais não se  
inclui o de agente penitenciário. 

Sobre o tema, trago à baila os seguintes julgados:
“APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO 
DE FAZER. AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO. FUN-
ÇÃO EXERCIDA SOB O REGIME DE PLANTÃO. CARGA HORÁ-
RIA COMPATÍVEL. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO 
INDEVIDOS. GRATIFICAÇÃO EXTRAORDINÁRIA GPC. VERBA 
PROPTER LABOREM. POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO.  RISCO 
DE VIDA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 5.022/88 E DO DECRETO ES-
TADUAL Nº 12.832/88. DIPLOMAS LEGAIS NÃO APLICÁVEIS  
AOS AGENTES PENITENCIÁRIOS.  VIGÊNCIA DA LEI  ESTA-
DUAL Nº 8.554/08 POR OCASIÃO DO INGRESSO DO SERVI-
DOR NOS QUADROS DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL. AD-
VENTO DA LEI ESTADUAL Nº 9.427/10. SERVIDOR REMUNE-
RADO POR SUBSÍDIO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECOR-
RIDA. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. SEGUIMENTO NE-
GADO. - Os agentes públicos sujeitos ao regime de plantão, a  
exemplo dos agentes penitenciários,  com jornada específica de  
trabalho, não fazem jus ao adicional noturno e horas extras, pois  
as atividades do cargo exercido são de natureza contínua e inin-
terrupta, desenvolvidas através de escalas de plantão de servido-
res, com revezamento nas unidades prisionais, sendo o longo pe-
ríodo de repouso a compensação natural pelo regime em que o  
trabalho é prestado.  -  Tratando-se a Gratificação Extraordinária  
GPC de verba propter laborem, "concedida a servidor ou a grupo  
de servidores, pelo desempenho de atividades especiais ou exce-
dentes às atribuições dos respectivos cargos ou pela participação 
em comissões,  grupo  ou   ou  equipes  de  trabalho  constituídas  
através de ato do Governador do Estado” não há que se falar em 
um único valor para o seu pagamento, já que as atividades espe-
ciais ou excedentes que geram o direito à gratificação são diver-
sas. Ademais, não que se falar em ofensa ao princípio da irreduti-
bilidade de vencimentos, quando verifica-se que, mesmo com a 
redução da gratificação, não houve decréscimo no valor nominal  
da remuneração .”9 (Grifo nosso)

“PRELIMINAR. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA. DESNE-
CESSIDADE. NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO 
DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO.
(...)
A gratificação de risco de vida no percentual de 100% não se apli-
ca aos agentes penitenciários, mas apenas aos que exercem ser-
viço especial de assistência médica, psicologia, psiquiatria, assis-
tência social, jurídica e religiosa e que tenham contato direto com  
presos  ou  internados,  nos  termos  do  Decreto  estadual  nº  
12.832/88.”10

9 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00186000920118152001, - Não possui -, Relator DES  
JOAO ALVES DA SILVA , j. Em 06-08-2014.
10 TJPB; AC 200.2011.016085-6/001; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra  
Filho; DJPB 11/04/2013; Pág. 11.
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Diante do exposto, nenhum reparo merece a douta sentença hos-
tilizada, que julgou improcedente o pedido.” - (fls. 138/143).

Dessa forma, conforme explanado, as alegações apresentadas na presente 

súplica não se mostram aptas a modificar o entendimento esposado na monocrática, de 

fls. 138/143.

Ante todo o exposto, DESPROVEJO o Agravo Interno. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto. 
Participaram do julgamento, além deste relator, o Exmo. Dr. Marcos Coelho Salles (Juiz 
convocado em substituição ao Exmº. Des. Leandro dos Santos) e a Desª. Maria de Fátima 
Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a Dr.  Francisco Sagres Macedo Vieira,  Procurador de 
Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pes-
soa, 30 de junho de 2015.

  Des. José Ricardo Porto 
   RELATOR  
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